
Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada

TRMF - 717/2010 Protocolo nº: 2010/0000008260
Data do protocolo: 13/04/2010

Aos 25 dias do mês de junho de 2010, o(a) Sr(a). JOSE COELHO DOS SANTOS, residente na RUA
GAUCHA NR. 123 - CENTRO, CEP 77.804-970, no município de Araguaína, no Estado do TO, natural de
GOIAS, nacionalidade BRASILEIRO, profissão Agricultor familiar polivalente Sem Orgão de Classe, estado
civil Solteiro(a), CPF nº 440.314.751-87, RG nº 2.521.371 SSP/GO legítimo(a) proprietário(a) de imóvel rural
no Estado do Pará conforme Título definitivo nº 208 emitido pelo ITERPA, denominado FAZENDA FLOR DA
MATA II - JOSE COELHO DOS SANTOS, localizado no município de São Félix do Xingu, neste Estado,
COMPROMETE-SE perante as autoridades competentes e com fundamento no que dispõe o art. 83 da Lei
Federal n° 11.284, de 2 de março de 2006 e no art. 3º, incisos XVII e XVIII da Lei Estadual nº 6.462 de 04 de
julho e 2002, a cumprir o estabelecido neste Termo:
I - que a floresta e demais formas de vegetação existente na área de 2.406,7421 hectares, com DATUM:
SAD69 - HEMISFERIO: Sul - FUSO: 22 - Longitude: -50:55:59,30 - Latitude: -05:21:24,50, fica gravada como
de utilização limitada, pelo período do ciclo de corte constante no PMFS, podendo nela ser feita somente a
exploração dos produtos florestais sob forma de manejo florestal sustentado, desde que autorizado pela
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/PA;
II – que o presente Termo deverá ser averbado à margem da Matrícula nº 3570, do Imóvel Rural no Cartório
do Registro Geral de Imóveis;
III - a fazer valer o presente gravame sempre bom, firme e valioso por si, seus herdeiros ou sucessores. Fica
a área referida vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/PA, Órgão Gestor da Política
Florestal Estadual, a contar desta data, para efeito de cumprimento do Plano de Manejo Florestal
Sustentável. DECLARA finalmente, possuir pleno conhecimento das sanções a que fica sujeito pelo
descumprimento deste Termo.
Firma o presente Termo lavrado e assinado em três vias de igual teor, forma e valor na presença do Titular
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/PA, que também o assina, e das testemunhas abaixo
qualificadas.

LOCAL E DATA: Belém - PA, 25 de junho de 2010

ANÍBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado de Meio Ambiente - SEMA/PA

Proprietário do Imóvel

TESTEMUNHAS

Nome:_____________________________________________________________

RG nº:________________________Órgão Emissor:_______________________

__________________________________________________________________

Assinatura

Nome:_____________________________________________________________

RG nº:________________________Órgão Emissor:_______________________

__________________________________________________________________

Assinatura

Quadro de Nomenclatura - Áreas da Legenda na Carta-Imagem:
DENOMINAÇÃO NOMENCLATURA DENOMINAÇÃO NOMENCLATURA

Área da Propriedade Rural Total APRT Área da Propriedade Rural por Matricula e Posse APRMP

Área da Matrícula AMR Área de Reserva Legal ARL

Área de Reserva Legal Compensada ARLC Área de Reserva Legal Degradada ARLD

Área Remanescente ARE Área Desmatada – conversão de solo ADS

Área a ser Explorada pelo Projeto de Exploração Florestal - PEF AEP Área com Exploração Florestal – Corte Seletivo AEF

Área do Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS AMF Área com Floresta Plantada ou a Plantar AFP

Área de Preservação Permanente APP Área de Limpeza e Reforma de Pastagem ALRP

Área de Preservação Permanente em Área com Exploração Florestal APPEF Área de Preservação Permanente Degradada APPD

Área de Preservação Permanente em Reserva Legal APPRL Área de Preservação Permanente em Área Aberta (Já Explorada) APPAA

Área de Preservação Permanente em Reserva Legal Compensada APPRLC Área de Preservação Permanente em Área Remanescente APPAR

Área de Preservação Permanente em Área a ser Explorada - do PEF APPAE Área de Preservação Permanente em Área a ser Manejada – do PMFS APPMF

Área de Preservação Permanente em Área Comunitária de Asse. Rurais APPCAR Área Comunitária em Assentamentos Rurais ACAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA/PA

Travessa Lomas Valentinas, 2717 - Marco, Belém – PA, CEP: 66.095-770
CENTRAL DE ATENDIMENTO: (91) 3184-3367 / 3184-3330 / 3184-3322 - FAX (91) 3184-3375 -

www.sema.pa.gov.br
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Escala Data da Análise

Instituto Nacional de Pesquisas Espacias - INPE
Imagem de Satélite Landsat 5 - 224064 (21/06/2009)
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José Coelho dos Santos - Fazenda Flor da Mata II

São Félix do Xingú 

Drenagem
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